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DECRETO Nº. 094/2020 de 31 de dezembro de 2020. 

                             

 

 

 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO COLETIVA 

DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÃO 

GRATIFICADA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, NA FORMA QUE INDICA E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 (trinta e um) de dezembro de 2020, todos os ocupantes 

de cargos de provimento em comissão e função gratificada da Administração Pública 

Municipal de Manoel Vitorino, Estado da Bahia. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Manoel Vitorino - Estado da Bahia, aos 31 dias do mês de dezembro de 2020. 

 

 

 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Manoel Silvany Barros 

Prefeito 
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VICTOR LEÃO 
Procurador Jurídico 
 
 
 
DECRETO Nº 095/2020 
 
 
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO 
DE INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
CONSIGNADO NOS EXERCÍCIOS DE 
2017 A 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
Manoel Silvany Barros, Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO que a não existência de prova material que comprova os 
débitos relativo aos restos a pagar consignados no Balanço Patrimonial do 
exercício de 2019; 
 
CONSIDERANDO que é responsabilidade do Gestor diante da comprovação 
real da existência de débito da municipalidade, na forma da lei, tomar as 
providências cabíveis em defesa do erário; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo 09/2020, cujo parecer final é pela 
indicação de cancelamentos dos valores inscritos em restos a pagar 
consignados nos exercícios de 2012 a 2019, no valor de R$3.459.137,17. 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º. Ficam cancelados todos os empenhos consignados em Restos a 
Pagar nos exercícios de 2012 a 2019, no valor de R$3.459.137,17. 
  
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se 
as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
 
Manoel Vitorino – Bahia, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 

 
 

Manoel Silvany Barros 
Prefeito Municipal 
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